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EMENDA MODTFTCATTVAN"_r2025 -00 ü 5 i 20 26
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 2OT2O25

ModiÍica o parágrafo único do art. l'do Projeto

de Lei Complementar no 002012025, pâra

explicitar a vedação de compensações futuras com

base na revisão ora concedida.

A CÂMARA MLTNICIPAL DE FoRTALEZA aprova:

Art. r' (...)

Parágrafo único. Eventuais reajustes ou retomposi@es salariais específicas que veúam

a ser concedidas a determinadas categorias profissionais não poderão ser compensadas,

total ou parcialmente, com o percentual concedido a título de revisão geral previsto nesta

Lei Complernentar..
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CÂMARA MTJNICIPAL DEFoRTALEZA
GabinetedoVereedor Julierme Sena

JUSTIFICATIVA

A ernenda üsa proteger I revisão geral anual, prevista no art. 37, X, da

Constituiçío Federal, contra interpretações que a utilizem como "compensação" de

reajustes setoriais futuros. Tal prática poderia distorcer a Íinalidade da revisâo geral e

gerar desigualdades dentro do próprio funcionalismo.

A medida reforça o crráter universal e não compensatório da reposiçâo

inflacionária, além de preservar a justiça remuneratória entre serridores

submetidos a distintos regimes de carreira.
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